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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 492, de 28 de setembro de 2020 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 
475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 

Considerando o Lei 13.303 de 30/06/2016 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

scalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  

& 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.  

& 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração 
indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e scalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu el 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato.  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Shirley Barbosa Ortiz Lima CPF: 
936.480.301-91 SIAPE: 1564918, tendo como suplente a servidora Wilma Nunes Martins Zorzan CPF: 
006040591-08 SIAPE: 2159688, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato o servidor 
Lennon Rodrigues da Silva CPF: 020.305.581-09 SIAPE: 1893825, tendo como suplente o servidor 
Lourival Costa dos Santos CPF: 867.106.131-00 SIAPE: 25487, junto ao Contrato n° 018/2020, para 

scalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Serviço de Remoção terrestre de paciente crítico e 
não crítico”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo 
originário 23532.003082/2020-93, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo o 
servidor Diego Castanon Galeano CPF: 018.303.361-26 SIAPE: 2349483, tendo como suplente a 
servidora Paola Marques da Costa Santos CPF: 994.903.151-68 SIAPE: 2158618.  

 

Art. 2º - O scal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração 
do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão 
ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 
01/10/2020 a 01/10/2021.  
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Art. 4º - O presente ato revoga eventuais designações anteriores.  

 

Art. 5º - Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura e contempla as 
prorrogações contratuais do referido contrato.                                

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 

Superintendente 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 493, de 28 de setembro de 2020 

  

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 

Considerando o disposto no Processo nº 23532.007490/2020-14.  

 

RESOLVE  

 

Art. 1º Designar THÁBILA ARÚJO BRAZ DE PROENÇA OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 
2158731, para substituir SILVANA BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2232844, no período de 
28 de setembro a 03 de outubro de 2020, no cargo de Chefe da Unidade de Abastecimento, junto ao 
Setor de Logística, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar da Gerência Administrativa do 
Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh.                     

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 494, de 28 de setembro de 2020  

 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 

Considerando o disposto no Processo n° 23532.007452/2020-61.  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Designar SANDRO LUIZ ROSTIROLLA, matrícula SIAPE 1031755, para substituir 
VALERIA SHIRLEY ORTH DE JESUS, matrícula SIAPE nº 1652376, no período de 28/09/2020 à 
10/10/2020, no cargo de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, junto a Gerência 
Administrativa do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial 
Ebserh.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 495, de 29 de setembro de 2020 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 
475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 

Considerando a Lei 13.303 de 30/06/2016 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

scalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  

& 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.  

& 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração 
indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e scalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu el 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato.  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Daniela Alencar Moreira, CPF: 
052.066.736-09 SIAPE: 2238931, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Gabriela Linck, CPF: 013.128.071-64 SIAPE: 2160027, junto as Atas de Registro de Preço nº 
256 a 263/2020 e 282 e 286/2020, referente aos Pregões Eletrônicos SRP n° 075/2020 e 094/2020, 
para scalizar/supervisionar e controlar a contratação/aquisição de "Materiais de consumo para 
Saúde – Medicamentos", para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, 
conforme Processo nº 23532.005025/2020-49 e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, 
designo o servidor Edmilson Almeida dos Santos, CPF: 544.419.51191 SIAPE: 2347791.  

 

Art. 2º - A equipe de scalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo 
e que poderão ocorrer.  
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Art. 3º - A vigência do referido contrato será de 12 (doze) meses, PE 075/2020 contados 
de 25/08/2020 a 25/08/2021 e PE 094/2020 contados de 30/09/2020 à 30/09/2021, incluindo 
prorrogações.  

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 496, de 29 de setembro de 2020 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 
475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao 
processo n° 23532.007262/2020-44, cujo objeto consiste na aquisição de “Medicamentos”, para 
atender as demandas do Setor de Farmácia Hospitalar do HUJM. A equipe será composta pelos 
seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro:  

 

 Daniela Alencar Moreira – SIAPE: 1238931;  

 Gabriela Linck – SIAPE: 2160027. 

 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 
Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros.  

 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão de nir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em 
sua estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber.  

 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos 
desta Equipe de Planejamento da Contratação.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 497, de 29 de setembro de 2020 

 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao 
processo n° 23532.007423/2020-08, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “Insumos para a 
UDLACAC e Laboratório de Pesquisa (covid-19)”, para atender as demandas da Unidade de 
Diagnostico por Laboratório de Análises Clinicas Anatomopatologia e Citopatologia do HUJM. A equipe 
será composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro:  

 

 José Henrique Brandini Néspoli – SIAPE: 2160036;  

 Rosane Christine Hahn – SIAPE: 0417131.                                

 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 
Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros.  

 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão de nir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em 
sua estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber.  

 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 07 (sete) dias para a conclusão dos trabalhos desta Equipe 
de Planejamento da Contratação.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente   

 

Portaria-SEI nº 498, de 30 de setembro de 2020 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 
475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1° Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao disposto 
no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao processo 
n° 23532.007492/2020-11, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “Equipamentos para 
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pasteurização e armazenamento de leite humano”, para atender a demanda da Unidade de Nutrição 
Clínica/Banco de Leite Humano do HUJM. A equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob 
coordenação do primeiro:  

 

 Juliene da Silva e Souza – SIAPE: 1123843;  

 Marli Eliane Uecker - SIAPE: 1435977;  

 Nely Alves Castro - SIAPE: 14366282.  

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 
Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros.  

 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão de nir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em 
sua estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber.  

 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias para a conclusão dos trabalhos desta Equipe 
de Planejamento da Contratação.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 499, de 30 de setembro de 2020  

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO , no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n o 
475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 

 

 Considerando o disposto no despacho 9265950 do Processo nº 23532.006461/2020-35.  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1° Prorrogar até 30/10/2020 os efeitos da Portaria-SEI nº 440, de 27 de agosto de 
2020, referente ao procedimento de Investigação Preliminar.  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente 
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PUBLICAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 500, de 01 de outubro de 2020  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 
475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao 
processo n° 23532.007494/2020-01, cujo objeto consiste na aquisição de “Medicamentos”, para 
atender as demandas do Setor de Farmácia Hospitalar do HUJM. A equipe será composta pelos 
seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro:  

 

 Daniela Alencar Moreira – SIAPE: 1238931;  

 Gabriela Linck – SIAPE: 2160027.  

 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 
Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros.  

 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão de nir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em 
sua estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber.  

 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 03 (três) dias para a conclusão dos trabalhos desta Equipe 
de Planejamento da Contratação.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 501, de 02 de outubro de 2020  

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 
475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 

Considerando o disposto no Processo nº 23532.007599/2020-51.  
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RESOLVE  

 

Art. 1º Designar ANTHONNY DA SILVA PRATES, matrícula SIAPE nº 2158440, para 
substituir MARIA ALBINA TUPAN, matrícula SIAPE nº 2158653, no período de 05 a 09 de outubro de 
2020, no cargo de Chefe da Unidade de Programação Orçamentária e Financeira, junto ao Setor de 
Orçamento e Finanças, da Divisão Administrativa Financeira, da Gerência Administrativa do Hospital 
Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 502, de 02 de outubro de 2020  

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 
475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao 
processo n° 23532.000556/2020-45, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “Sistema de 
esterilização por peroxido de hidrogênio”, para atender as demandas da Unidade de Engenharia 
Clínica do HUJM. A equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do 
primeiro:  

 Sandro Luiz Rostirolla – SIAPE: 1031755;  

 Mohamad Eid Yasin – SIAPE: 2158667;  

 Carla da Silva Pascholatto - SIAPE: 2167117.  

 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 
Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros.  

 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão de nir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em 
sua estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber.  

 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos 
desta Equipe de Planejamento da Contratação.  
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente 
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